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coMtssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo
. pRoJEro DE nesor-úçÃo *, diiràro

neuqtónro
Trata-se de um projeto de Resolução ne OZ/ZOZ4, de iniciativa da Mesa Diretora, quealtera o §1e do art gs da Resolução ns 77, de 5 de setembro de 2019, que institui oSistema do Controle lnterno.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o pro.ieto, suas especificações e a lusrificativa.
Às (fls. a à 6) houve apresentação de parecer jurídico pero procurador desta casamencionando que há competência legislativa do autol; que há constitucionalidade eque não se tem vicio de técnica legislahva.
À 1fls. Z e 8) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto e a CCJacompanhou o mesmo e fez este seu parecer.
É o relato.

ANÁLIsE E VOTO
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quantoa ordem financeira, tributária e orÇamentárja.

Desta forma, voto FAVORÁvEL.

E o meu voto.
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João Edival Aramcini
Relator


